
Rua das Missões, 100 Ponta Aguda - Blumenau- SC
 (47)33317800 / e-mail: compras@ifc.edu.br /

www.ifc.edu.br
 

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria

ESCLARECIMENTO 06

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 12/2017. 
PROCESSO Nº. 23348.005858/2017-91
ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO:  Registro de preços de para eventual aquisição de equipamentos permanentes e de
consumo de  TI  –  Microcomputadores,  Notebooks,  Switchs,  projetores,  impressora  térmica  e
outros, para suprir às necessidades do Instituto Federal Catarinense, sendo o Instituto Federal
Catarinense - Reitoria o ÓRGÃO GERENCIADOR, e os Campi do IFC os ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
conforme especificações constantes  do Termo de Referência –  Anexo I  e  demais condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Por meio eletrônico, a empresa solicita esclarecimento em relação ao do edital de Pre-
gão Eletrônico nº 12/2017, conforme segue: 

“Considerando que os potenciais licitantes podem estar em situação de
possuir estabelecimentos MATRIZ e FILIAIS, cujo prefixo de CNPJ é quase
o mesmo (modificando-se apenas os dois últimos algarismos), e que es-
ses potenciais  licitantes possam OPTAR por participar do Pregão com
qualquer desses CNPJ (MATRIZ ou FILIAIS)
 
QUESTIONA-SE:  
 
1)    O licitante vencedor poderá OPTAR por faturar parte dos equipa-
mentos que são objeto deste Pregão por um dos estabelecimentos (MA-
TRIZ ou FILIAL) e a outra parte dos equipamentos por outro dos seus es-
tabelecimentos (MATRIZ e FILIAL), à sua livre escolha, e será considera-
do como participante do Pregão unicamente a PESSOA JURÍDICA da lici-
tante (independente do número – ou prefixo - do CNPJ)?
 
2)    Caso o entendimento em relação à questão 1) anterior não esteja
correto, quais são; no entender de V.Sas. e para fins de participação nes-
te Pregão, os requisitos que permitirão ao licitante vencedor faturar por
seus diferentes estabelecimentos (MATRIZ e/ou FILIAIS)?
 
3)    No caso de serem indicados os requisitos mencionados no item 2)
anterior, os mesmos requisitos deverão ser cumpridos pelos licitantes no
momento da entrega da proposta escrita ou apenas na ocasião do efeti-
vo faturamento dos equipamentos, quando for o caso?
 
4) Considerando que o edital de licitação em questão engloba o forneci-
mento de equipamentos eletrônicos (hardwares) e seus inerentes e in-
trínsecos serviços de instalação e garantia, indagamos:
Em estrita observância à legislação vigente, denota-se que a tributação
incidente nos equipamentos (hardware), qual seja ICMS, é diferente da
aplicada nos serviços (garantia e softwares), ISS. À vista disso, entende-



Rua das Missões, 100 Ponta Aguda - Blumenau- SC
 (47)33317800 / e-mail: compras@ifc.edu.br /

www.ifc.edu.br
 

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria
mos que ambos não devem constar na mesma nota fiscal e que pode-
mos emitir  uma nota fiscal para os equipamentos (hardware) e outra
para os serviços.
Está correto nosso entendimento?"

O pedido é tempestivo, dele conheço.

Em atenção ao  pedido  de esclarecimento,  consultada a  área  técnica,
segue resposta ao pedido de esclarecimento:

Considerando que os potenciais licitantes podem estar em situação de
possuir estabelecimentos MATRIZ e FILIAIS, cujo prefixo de CNPJ é quase
o mesmo (modificando-se apenas os dois últimos algarismos), e que es-
ses potenciais  licitantes possam OPTAR por participar do Pregão com
qualquer desses CNPJ (MATRIZ ou FILIAIS)
 
QUESTIONA-SE:  
 
1)    O licitante vencedor poderá OPTAR por faturar parte dos equipa-
mentos que são objeto deste Pregão por um dos estabelecimentos (MA-
TRIZ ou FILIAL) e a outra parte dos equipamentos por outro dos seus es-
tabelecimentos (MATRIZ e FILIAL), à sua livre escolha, e será considera-
do como participante do Pregão unicamente a PESSOA JURÍDICA da lici-
tante (independente do número – ou prefixo - do CNPJ)?
2)    Caso o entendimento em relação à questão 1) anterior não esteja
correto, quais são; no entender de V.Sas. e para fins de participação nes-
te Pregão, os requisitos que permitirão ao licitante vencedor faturar por
seus diferentes estabelecimentos (MATRIZ e/ou FILIAIS)?
3)    No caso de serem indicados os requisitos mencionados no item 2)
anterior, os mesmos requisitos deverão ser cumpridos pelos licitantes no
momento da entrega da proposta escrita ou apenas na ocasião do efeti-
vo faturamento dos equipamentos, quando for o caso?

O licitante vencedor deverá faturar no mesmo CNPJ em que a empresa
logrou-se vencedora durante a sessão pública do pregão eletrônico.”
 
4) Considerando que o edital de licitação em questão engloba o forneci-
mento de equipamentos eletrônicos (hardwares) e seus inerentes e in-
trínsecos serviços de instalação e garantia, indagamos:
Em estrita observância à legislação vigente, denota-se que a tributação
incidente nos equipamentos (hardware), qual seja ICMS, é diferente da
aplicada nos serviços (garantia e softwares), ISS. À vista disso, entende-
mos que ambos não devem constar na mesma nota fiscal e que pode-
mos emitir  uma nota fiscal para os equipamentos (hardware) e outra
para os serviços. Está correto nosso entendimento?"

“A empresa deverá gerar os documentos fiscais (notas fiscais) de acordo
com a tributação da empresa. Os itens considerados como mercadorias, deverão ser faturados
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em nota fiscal mercantil, que tribute o ICMS e os itens considerados serviços, faturados em
nota fiscal de serviços, que tribute o ISS.”

 
Era o que havia a informar.

Blumenau - SC, 05 de janeiro de 2018.

Pregoeiro


